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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002329-51.2013.815.2001
ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Marifrance de Oliveira Dantas
ADVOGADA: Vera Lúcia F. Marques Carreiro
APELADO: Biodiagnose Laboratório de Análise Clínicas

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
RESULTADO  DE  EXAME  LABORATORIAL  EQUIVOCADO.
COMPROVAÇÃO DE DOENÇA ATÉ ENTÃO TIDA PELA MEDICINA
COMO INCURÁVEL. ABALO PSÍQUICO. REALIZAÇÃO DE OUTRO
EXAME.  RESULTADO NEGATIVO.  COMPROVAÇÃO DE OFENSA
AOS ARTS. 186 E 927 DO CÓDIGO CIVIL C/C O ART. 5º, INCS.
V E X DA CARTA ÁPICE. PROVIMENTO. 

- Configurados os danos morais, é dever de quem os causou
repará-los, nos termos dos arts. 186 e 927, ambos do Código
Civil, e do art. 5º, incs. V e X, da Constituição Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, dar
provimento à apelação.

Trata-se de recurso apelatório interposto por  MARIFRANCE DE
OLIVEIRA DANTAS, contra sentença do Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca
da Capital (f. 18/21), que julgou improcedente o pedido objeto da ação
indenizatória  por  danos  morais  ajuizada  em  face  de  BIODIAGNOSE
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LABORATÓRIO  DE  ANÁLISE  CLÍNICAS,  motivado  por  equívoco  em
resultado de exame laboratorial. 

Os autos historiam que a autora/apelante, ”em fins do ano de
2011,  preocupada  com  acessos  de  palpitações,  procurou  atendimento
médico num Posto de Saúde perto de sua residência, que após os exames
solicitados e realizados, de RX, Eco e laboratoriais foi diagnosticada com
derrame de pericárdio. Por esta razão, foi encaminhada ao cardiologista do
Hospital Universitário desta Cidade, para acompanhamento e tratamento,
desde 19.01.2012”. 

No citado hospital  vinha sendo acompanhada pela Drª Maria
das  Graças  F.  W. Cavalcanti  (Cardiologista)  que,  em outubro  de  2012,
solicitou alguns exames laboratoriais (Dosagem de Hormônio TSH, TH e
CEA). Realizados os exames junto ao laboratório apelado, o resultado deu
um  aumento  excessivo  do  CEA  (antígeno  carcinoembriogênio)  =
200.0ng/ml, quando o normal é até 5 ng/ml, resultado este que causou
terrível  impacto  psicológico  à  demandante,  até  porque  consta  que  o
exame foi revisto e confirmado (f. 08).

A apelante busca reformar a sentença, alegando que o equívoco
no resultado do exame lhe causou grandes abalos psicológicos, pois era
portadora de uma doença até então tida pela medicina como incurável (f.
22/23).

Inexistiram contrarrazões, uma vez que a demandada, apesar
de citada, quedou-se inerte (f. 15).

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito (f. 28/30). 

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA 
Relator

Conforme bem esclarecido  no  relatório,  a  questão  posta  em
análise cinge-se em saber se cabe indenização em decorrência de exame
laboratorial  realizado  pela  parte  apelada,  cujo  resultado  foi  revisto  e
confirmado (f. 08), o qual apontou que a autora estava com câncer, sendo
que, após a realização de novos exames em dois laboratórios distintos,
dois  meses  depois,  constatou-se  que  o  nível  de  CEA  (antígeno
carcinoembriogênio)  estava  normalizado.  Os  novos  exames  foram
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realizados junto ao Laboratório Maurílio de Almeida, em 30 de outubro de
2012 (f.  09) e  Valdevino – Laboratório  de Análises Clínicas,  em 23 de
novembro de 2012 (f. 10).

Ora, no caso em tela, não há que se falar que a autora, quando
do resultado do exame, não sofreu um impacto de grande porte,  pois
estava com uma sentença de morte em mãos, quando foi atestado que
seu nível de CEA (antígeno carcinoembriogênio) estava em 200.0 ng/ml,
quando  o  normal  é  5  ng/ml,  advindo,  daí,  abalo  psicológico,  o  que,
segundo a doutrina, já é um dos requisitos para caracterizar o dano moral.

A  indenização por  danos morais está assegurada no art.  5º,
incisos V e X, da Constituição da República, bem como nos arts. 186 e
927, ambos do Código Civil, desde que preenchidos os requisitos legais
para tal desiderato, o que é o caso dos autos.

O  art.  186  dispõe  que  “aquele  que,  por  ação  ou  omissão
voluntária,  negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

Já o art. 5º, inciso X, da Constituição Federal preceitua que:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei,  sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[…]

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem
das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material
ou moral decorrente de sua violação.

O art. 927 do Código Civil estabelece que “aquele que, por ato
ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.”

No âmbito da doutrina, a professora Maria Helena Diniz, ao
tratar da indenização por danos morais, ensina o seguinte:

A reparação pecuniária  do dano moral  é  um misto  de pena e de
satisfação compensatória. Não se pode negar sua função: a) penal,
constituindo uma sanção imposta ao ofensor, visando a diminuição de
seu patrimônio, pela indenização paga ao ofendido, visto que o bem
jurídico  da  pessoa  –  integridade  física,  moral  e  intelectual,  não
poderá  ser  violado  impunemente,  subtraindo-se  o  seu  ofensor  às
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conseqüências de seu ato por não serem reparáveis; e b) satisfatória
ou compensatória, pois como dano moral constitui um menoscabo a
interesses  jurídicos  extrapatrimoniais,  provocando  sentimentos  que
não  têm  preço,  a  reparação  pecuniária  visa  proporcionar  ao
prejudicado uma satisfação que atenue a ofensa causada.1

A respeito do tema, Caio Mário da Silva Pereira preleciona:

Para a determinação da existência do dano, como elemento objetivo
da responsabilidade civil, é indispensável que haja ofensa a um "bem
jurídico",  embora  Aguiar  Dias  se  insurja  contra  a  utilização  do
vocábulo "bem", por lhe parecer demasiado fluido e impreciso. Não
me parece, todavia, inadequado, uma vez que nesta referência se
contém toda lesão à integridade física ou moral da pessoa; as coisas
corpóreas ou incorpóreas,  que são objeto  de relações jurídicas;  o
direito de propriedade como os direitos de crédito;  a própria vida
como a honorabilidade e o bom conceito de que alguém desfruta na
sociedade.2 

As adversidades sofridas pela autora, a aflição e o desequilíbrio
em seu bem-estar, fugiram à normalidade e se constituíram em agressão à
sua dignidade. Ademais, pertinente dizer que se tratando o laboratório de
análises clínicas de prestador de serviço, responde objetivamente pelo fato
danoso,  independente  da  análise  da  culpa  pelo  erro  no  tocante  ao
diagnóstico, nos termos do artigo 14, da Lei Federal nº 8.078/90 (CDC).

A  referida  responsabilidade  somente  pode  ser  afastada
comprovando-se a culpa exclusiva da vítima ou a ausência de erro, em
consonância com o parágrafo 3º do dispositivo supra citado.3

No  caso  em  tela,  a  autora/apelante  não  deu  causa  ao
acontecido,  sendo  surpreendida  com  um  resultado  que,  diante  da
gravidade  da  doença,  lhe  condenava  à  morte,  gerando  um  abalo
psicológico terrível.

Rui Stoco4 que com a costumeira clareza, ensina que:

A diagnose é uma ciência, razão pela qual não é qualquer pessoa –
física ou jurídica – que pode dedicar-se à atividade diagnóstica.

1 In Curso de Direito Civil Brasileiro, v. 7: Responsabilidade Civil. 17ª Edição. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 98.

2 In Responsabilidade Civil, n. 44. 
3 O fornecedor de serviço só não será responsabilizado quando provar: I – que, tendo prestado o serviço, o 
defeito inexiste; II – a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
4 STOCO, Rui. Tratado de Responsabilidade Civil. 7ª ed. revista, atualizada e ampliada. São Paulo. Editora 
Revista dos Tribunais. p. 611.
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O diagnóstico  é  fundamental  para  o  início  ou  prosseguimento  de
tratamento de doenças e males de toda espécie. Não há profissional
da área médica que examine, medique ou faça qualquer intervenção
(invasiva, ou não) em paciente sem valer-se de exames prévios de
toda a ordem. Os exames laboratoriais ou de imagem constituem,
atualmente, pressuposto para o início do tratamento.

É,  também,  uma atividade  que  se  sofisticou a  ponto  de exigir-se
precondições ou pressupostos  para  o seu  exercício,  de sorte  que,
atualmente, somente os chamados laboratórios especializados, desde
que  previamente  credenciados,  podem  fazer  exames  e  fornecer
resultados.

Nesse sentido, destaco precedentes da jurisprudência pátria:

APELAÇÕES  CÍVEIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANO  MORAL.
CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGENS. FALHA NA PRESTAÇÃO
DO  SERVIÇO.  DANO  MORAL.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  A
responsabilidade  civil  dos  prestadores  de  serviços  de  saúde  é  na
forma do art. 14, caput, do CDC, o que faz presumir a culpa do réu e
prescindir  da  produção  de  provas  a  esse  respeito,  em  razão  de
decorrer  aquela  do  risco  da  atividade  desempenhada.  4.A
demandada  apenas  desonera-se  do  dever  de  indenizar  caso
comprove a ausência de nexo causal, ou seja, prove a culpa exclusiva
da vítima, fato de terceiro, caso fortuito ou força maior. 5. Assiste
razão  à  autora  ao  imputar  ao  laboratório  demandado  a
responsabilidade pelo evento danoso, na medida em que não restou
mencionado  nos  laudos  confeccionados  pela  ré,  na  primeira
oportunidade  em  que  constatado,  o  deslocamento  das  próteses
alocadas na coluna vertebral da postulante, configurada a falha na
prestação do serviço. 6.O valor a ser arbitrado a título de indenização
por dano moral deve levar em conta o princípio da proporcionalidade,
bem como as condições do ofendido,  a capacidade econômica do
ofensor, a reprovabilidade da conduta ilícita praticada e, por fim, que
o ressarcimento do dano não se transforme em ganho desmesurado,
importando em enriquecimento ilícito. Quantum mantido. Afastada a
preliminar e negado provimento aos recursos. (TJRS, Apelação Cível
nº 70037971074, Quinta Câmara Cível, Relator: Jorge Luiz Lopes do
Canto, Julgado em 15/12/2010. Publicado em 07/01/2011).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
DEFICIÊNCIA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. LAUDO LABORATORIAL.
RESULTADO ERRÔNEO DO EXAME DE HIV. 1. A falha na prestação do
serviço em decorrência do resultado falso-positivo para o vírus HIV
ocasiona abalo emocional e enseja a indenização por dano moral,
mormente  na  hipótese  de  realização  de  novo  exame  com  a
confirmação  do  resultado  falso-positivo.  2.  Agravo  regimental
desprovido. (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1251721/SP, Rel. Ministro
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ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
23/04/2013, DJe 26/04/2013).

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  Laboratório  de  análises  clínicas.  HIV.
Responsabilidade do laboratório que fornece laudo positivo de HIV,
repetido e confirmado, ainda que com a ressalva de que poderia ser
necessário  exame  complementar.  Essa  informação  é  importante  e
reduz  a  responsabilização  do  laboratório,  mas  não  a  exclui
totalmente, visto que houve defeito no fornecimento do serviço, com
exame repetido e confirmado, causa de sofrimento a que a paciente
não estava obrigada. Além disso, o laboratório assumiu a obrigação
de realizar exame com resultado veraz, o que não aconteceu, pois os
realizados  depois  em  outros  laboratórios  foram  todos  negativos.
Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 401.592/DF, Rel. Ministro
RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 16/05/2002,
DJ 02/09/2002, p. 197)

No tocante ao valor a ser arbitrado a título de indenização por
danos morais, há que se levar em conta o princípio da proporcionalidade,
a capacidade econômica do ofenso (clínica  de exame laboratorial  e de
diagnósticos), por fim, que o ressarcimento do dano não se transforme em
ganho desmensurado, importando em enriquecimento ilícito. 

De outro lado, deve o Juiz utilizar-se de parâmetros previstos
em leis  e  jurisprudência,  valendo-se ainda da  experiência  e  exame de
todas as circunstâncias fáticas para a fixação da respectiva indenização,
de sorte a reparar o dano mais amplamente possível.  

Nesse  sentido,  Cavalieri  Filho5 discorre  sobre  este  tema com
rara acuidade jurídica, afirmando que:

Creio que na fixação do quantum debeatur da indenização, mormente
tratando-se de lucro cessante e dano moral, deve o juiz ter em mente
o princípio de que o dano não pode ser fonte de lucro. A indenização,
não  há  dúvida,  deve  ser  suficiente  para  reparar  o  dano,  o  mais
completamente  possível,  e  nada  mais.  Qualquer  quantia  a  maior
importará enriquecimento sem causa, ensejador de novo dano.

Creio, também, que este é outro ponto onde o princípio da lógica do
razoável deve ser a bússola norteadora do julgador. Razoável é aquilo
que  é  sensato,  comedido,  moderado;  que  guarda  uma  certa
proporcionalidade.  A razoabilidade é o critério  que permite  cotejar
meios e fins, causas e consequências, de modo a aferir a lógica da
decisão.  Para  que  a  decisão  seja  razoável  é  necessário  que  a
conclusão  nela  estabelecida  seja  adequada  aos  motivos  que  a

5 CAVALIERI FILHO, Sérgio, Programa de Responsabilidade Civil, 7ª ed., rev. e amp. SP: Atlas, 2007, p.90.
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determinaram; que os meios escolhidos sejam compatíveis com os
fins visados; que a sanção seja proporcional ao dano. Importa dizer
que o juiz, ao valorar o dano moral, deve arbitrar uma quantia que,
de  acordo  com  o  seu  prudente  arbítrio,  seja  compatível  com  a
reprovabilidade  da  conduta  ilícita,  a  intensidade  e  duração  do
sofrimento experimentado pela vítima, a capacidade econômica do
causador  do  dano,  as  condições  sociais  do  ofendido,  e  outras
circunstâncias mais que se fizerem presentes.

Dessa forma, vislumbro que o valor de  R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) é  suficiente  para  satisfazer  à  extensão  do  dano  moral  sofrido,
devido à angústia e aflição desnecessárias causadas à parte apelada.

Diante  do  exposto, dou  provimento  à  apelação,  para
reformar a sentença,  condenando a parte recorrida ao pagamento de
indenização  por  dano  moral  no  importe  de  R$ 5.000,00  (cinco  mil
reais).

Condeno  a  ré/apelada,  também,  ao  pagamento  de  custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da
condenação,  na  forma  do  art.  20,  §  3º,  do  CPC,  corrigidos
monetariamente pelo INPC, à base de 1% ao mês, contados da citação,
por se tratar de responsabilidade contratual.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão a Excelentíssima  Desembargadora  MARIA
DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA.  Participaram  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR  (Juiz  Convocado,  com  jurisdição
limitada,  para  substituir  a Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS
NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA), o Excelentíssimo Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS  e o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA, Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 29
de junho de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator
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